INDICAÇÃO n°   /2022.
Exmo. Presidente:



O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regime Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo: 
                             Que o Senhor Prefeito altere o decreto municipal tornando -se facultativo o uso de mascara na cidade de Arapongas, em ambientes ao ar livre, tais como, Vias Públicas, Parques e Praças e outros ambientes, a céu aberto, que não possuam aglomeração de pessoas. 
 Arapongas 08 de Março de 2022.
            
                                ______________________________

                                 Rodrigo Cesar de Almeida de Deus
                                                      Vereador      
                                                 
